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LEI N° 2.357 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

"Dispõe sobre a adequação da Lei Municipal n.o 2.265/2017 às disposições trazidas

pela Emenda Constitucional nO 103/2019."

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,

Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1° - O artigo 16, caput, da Lei n.o 2.265/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Act. 16. O rol de benefícios a cargo do regime próprio de previdência

social fica limitado às aposentadorias e à pensão por molte, sendo que

os benefícios previstos na presente Lei consistem em:

Art. 2° - Fica acrescentado ao ~ 9° do artigo 34, da Lei nO 2.265/2017, o inciso V, com a

seguinte redação:

"Art, 34 - f 9° - V: É vedada a incorporação de vantagens de caráter

temporário ou vinculadas ao exercicio de função de confiança ou de

cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo".

Art, 3° - Os incisos J e II do artigo 86, da Lei nO 2.265/2017, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art, 86 - A receita do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNIC;PIO DE ÁGUAS DA PRATA será constituída de

modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, da seguinte forma:

I - contribuição previdenciária mensal dos seIVidores ativos igual a
14,00% (quatorze por cento) e incidirá sobre a respectiva remuneração

de contribuição;

11- contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas igual

a 14,00% (quatorze por cento), calculada sobre a parcela d~nto~
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e das pensões que supere o limite máximo estabelecido para os

benefícios do regime geral de previdência social .••

Art. 4° - As alíquotas de que tratam os incisos do artigo 86, da Lei n.o 2.265/2017, entrarão

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Lei.

Parágrafo Único - Enquanto não se completar o prazo de que trata o capul deste artigo,

continuam em vigor as alíquotas previstas nos incisos do artigo 86, da Lei nO 2.265/ 2017, antes das

alterações realizadas pela presente Lei.

mês deMunicípio de Águas da

dezembro de dois mil e vinte.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições no

que confrontarem aos dispostos nesta Lei.
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